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SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DO 1º TERMO DE CONVÊNIO Nº 10/2019

ADITIVO: Nº 1º
CONVÊNIO: Nº 10/2019
PROCESSO: Nº 2019/25000/000698
Convenente: SECRETARIA DA FAZENDA
CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO 
TOCANTINS
Objeto: Constitui objeto do presente convênio nº 10/2019 a continuidade 
da Agência de Atendimento Fazendária no município de SANTA TEREZA 
DO TOCANTINS/TO, pertencente à Delegacia Regional de Fiscalização 
de Palmas/TO.
VALOR TOTAL: sem ônus
Vigência: 18/07/2021 a 18/07/2023.
Data da Assinatura: 05/07/2021
Signatários: Sandro Henrique Armando - Secretário da Fazenda - Antônio 
da Silva Campos - Prefeito.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. Demais informações poderão ser obtidas pelos fones: 
(063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da SCCL, em dias úteis das 
8hs às 18hs. O edital estará disponível no site: www.sgl.to.gov.br e/ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 079/2021. 
Abertura dia 02.08.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Prestação de 
Serviços de (Limpeza e conservação de áreas internas e externas, copa, 
jardinagem, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, 
bem como dos serviços de Controle de Pragas). Visando atender as 
necessidades do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
TOCANTINS - DETRAN. Proc. 2020/32470/00.458, Recurso: Próprio. 
Pregoeira: DORCELINA MARIA TEIXEIRA.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas - TO, 16 de julho de 2021.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA.
Superintendente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA SEINF Nº 115/2021, DE 06 DE JULHO DE 2021.
SGD: 2021/37009/005832

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
HABITAÇÃO-SEINF, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins e consoante ao Ato  
nº 1.969 - NM, de 13 de agosto de 2019, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 034/2021, 
Processo nº 2021/27000/001045, firmado com a empresa HIKARI 
CONSTRUÇÕES LTDA, o Engenheiro Fiscal de Obras Álvaro José 
Coutinho Caldas, Matrícula Funcional nº 405611-1 e Registro Profissional - 
CREA - TO 010614018-3 - RPN e a Engenheira Fiscal de Contrato Vanessa 
Lima Parrião, Matrícula Funcional nº 11237023-1 e Registro Profissional 
- CREA 308065-D/TO, para acompanhar e fiscalizar a execução da 
conclusão da obra de reforma e ampliação da Escola Estadual Ana Maria 
de Jesus em Alvorada - TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA PASSARIN
Secretária

PORTARIA SEINF Nº 116/2021, DE 06 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
HABITAÇÃO-SEINF, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins e consoante ao Ato  
nº 1.969 - NM, de 13 de agosto de 2019, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 035/2021, 
Processo nº 2021/27000/001044, firmado com a empresa HIKARI 
CONSTRUÇÕES LTDA, o Engenheiro Fiscal de Obras Álvaro José 
Coutinho Caldas, Matrícula Funcional nº 405611-1 e Registro Profissional 
- CREA - TO 010614018-3 - RPN e a Engenheira Fiscal de Contrato 
Fernanda Di Silva Oliveira Gloria, Matrícula Funcional nº 11223154-1 e 
Registro Profissional - CREA 13258-D/GO, para acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra de Conclusão da reforma e ampliação da Escola 
Estadual Conceição Brito, no município de Fátima - TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA PASSARIN
Secretária

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA NCB Nº 004/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/38960/001.383

A Comissão de Licitação de Obras e Serviços Públicos da 
Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, conforme Relatório de Avaliação, o 
resultado do julgamento da fase de qualificação e proposta de preços 
referente à Concorrência NCB, supra.

Objeto: Execução de obras de terraplenagem, pavimentação asfáltica, 
drenagem, sinalização vertical e horizontal, jardinagem, acessibilidade, 
mobilidade urbana e quiosques no Povoado Grotão, município de Sítio 
Novo do Tocantins, bem como execução das especificações técnicas 
ambientais e sociais - PDRIS.

EMPRESAS Preço das Propostas (como lido em voz alta) Preço das Propostas Corrigido

COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE LTDA R$ 3.290.163,85 R$ 3.279.100,66

ENGICOM - ENGENHARIA IND. E COM. EIRELI R$ 4.424.630,92 -

Empresa Vencedora - COCENO CONSTRUTORA CENTRO 
NORTE LTDA, preço proposto: R$ 3.279.100,66 (três milhões, duzentos 
e setenta e nove mil, cem reais e sessenta e seis centavos).

Palmas - TO, 14 de julho de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Serviços Públicos

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 411/2021/SES/GASEC, DE 01 DE JULHO DE 2021.

Designa servidores para prestar as informações e 
realizar os demais atos inerentes ao Sistema Integrado 
de Controle e Auditorias Públicas - Licitações, 
Contratos e Obras - SICAP/LCO do Tribunal de Contas 
do Estado.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere os incisos II e IV, §1º, artigo 42,  
da Constituição do Estado, bem como a Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, e ainda:

Considerando que o controle das despesas dos Contratos e 
demais instrumentos será feito pelo Tribunal de Contas competente na 
forma da Legislação pertinente, conforme preceitua o artigo 113, da Lei 
8.666/93;

Considerando que o Sistema Integrado de Controle e Auditorias 
Públicas - Licitações, Contratos e Obras - SICAP-LCO, regulamentado 
pela Instrução Normativa TCE/TO nº 10, 11 de dezembro de 2008, alterada 
pela Instrução nº 03/2010 que dispõe sobre a remessa de dados de 
Procedimentos Licitatórios e informações pelos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Estado e Municípios;


